
 

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI​

DIRETORIA

PORTARIA MPEG Nº 345, DE 17 DE  JANEIRO DE 2025
 

[Dispõe sobre a alteração  da composição do Comitê
Institucional de gerenciamento do  Programa de Bolsas de
Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI-A)​,  concedidas pela
Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas
(FAPESPA)]

A Diretora Substituta do  MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº. 407/2006 – MCT, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006.

 

RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar  a composição do comitê institucional do Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG),
responsável pela gestão do Programa de Bolsas de Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI-A), concedidas
pela Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas (FAPESPA).

Art. 2º Passam a integrar o Comitê do Programa de Bolsas de Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI-A) os
membros abaixo relacionados:

 

NOME SIAPE  FUNÇÃO COORDENAÇÃO DO MPEG
Márlia Regina Coelho-Ferreira 1358471 Presidente COBOT

 Mário Augusto Gonçalves Jardim 672470 Vice-Presidente COBOT
Ana Vilacy Moreira Galúcio 1356243 Membro COCHS

Maria Cândida Drumond Mendes Barros 672410 Membro COCHS
Marcelo Cordeiro Thalês 1323950 Membro COCTE
Orlando Tobias Silveira 1357925 Membro COZOO

Ulisses Galatti 1146252 Membro COZOO
Cristine Bastos do Amarante 1378732 Membro COCTE

 
 

Art. 3º. Ficam designados  como Presidente e Vice-Presidente  do Comitê do  Programa de Bolsas de
Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI-A), respectivamente, a servidora Márlia Regina Coelho-Ferreira e o
servidor Mário Augusto Gonçalves Jardim.

Art. 4º. Revoga-se a PORTARIA MPEG Nº 301, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024, com efeitos a partir da data
de assinatura desta portaria, ficando resguardados os atos praticados anteriormente à revogação.
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Art. 5º. Esta portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, considerando sua urgência
e com fulcro no Parágrafo único do Art. 4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, devendo ser publicada
no Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG.

 

(Assinatura Eletrônica)
Roseny Mendes de Mendonça

Diretora Substituta
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi

 

Documento assinado eletronicamente por Roseny Rodrigues Mendes de Mendonça, Diretora do
Museu Paraense Emílio Göeldi substituta, em 17/01/2025, às 11:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12556624 e o código CRC A3855546.

Referência: Processo nº 01205.000008/2025-07 SEI nº 12556624
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